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JWinistério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação. Ciência e Tecnologia do ltÉo Grande do Sul
Campus lbiru bá

PORTARIA N" 18'7 DO DIA 10 DE OUTUBRO DE 2019

A DIRETORA GER,AL PRO TEMPORE DO INS'!'ll'UTO FEDERAL Dt
EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL.- CAMPUS
IBIRUBÁ: no uso de suas atribuições legais subdelegadas pela Portaria n' 1 .849 de 06

de setembro de 20](1-. publicado no DOU em (18 dc Setembro d: ;i01 6. RESOLVE:

Art. I' DESIGIV,4R os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe

de fiscalização do Contrato n'71 /20 1 9: firmado entre o IFRS c a empresa Comércio de

Confecções lsmadi Lida, e que tem por objeto: Contratação Jc empresa especializada

para prestação de serviços de transporte rodoviário coletivo em âmbito municipal:
intermtmicipal e interestadual para o IFRS Campus lbirubf! .Os servidores deverão

exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução Nortnatix a

MPDG n' 05/2017 e no Manual de Gestão e Fisc.a]ização ]L] IFRS. et-n sua \.ersão
atuaiizada.

Gestor do contrato:

Cristiane Brauner - Matrícula SIAPE n' 1982614

Fiscal Técnico:

André juiz Marcondcs - Matrícula SIAPt n' 1 982908
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Art. 2': Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições inerentes

às atividades deste serão do gestor do contrato

Art. 3': Esta portaria entra em vigor nesta data.
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